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DIARIO DE NOTICIAS

VITACON PARTICIPACOES S.A.
CNPJ/ME n° 11.144.772/0001-13 - NIFE 35.300.456.688
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 23 DE SETEMBRO DE 2022

Data, Horario e Local: Ao 23° dia do més de setembro de 2022, as 10:00h, na sede social da Vitacon Participagées S.A. (‘Com-

ganhla "), localizada na cidade de S&o Paulo, estado de Sao Paulo na Rua Haddock Lobo, 347 - 2° andar, Jardins, CEP 01414-001.

Presenca e Convocacao: Dispensada a publicagdo tendo em vista a presenca dos acionistas representando a totalidade do capi-

tal social da Companhia, conforme disposto no artigo 124, §4° da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei
de Sociedades por Aces”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presenca de Acionistas da Companhia. Mesa: Presiden-
te: Sr. Alexandre Lafer Frankel. Secretaria: Sra. Kelly de Souza Ramos. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre as se-
guintes matérias no ambito da realizacdo da 9* (nona) emissao de debéntures simples, ndo conversiveis em ages, da espécie com
garantia real com garantia adicional fidejussoria, em trés séries, para colocagao privada, da Companhia, no valor total de R$
180.000.000,00 (cento e oitenta milhdes de reais) na Data de Emisséo (conforme definido abaixo) (‘Emissac”, “Debéntures”, res-
pectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da Nona Emissdo de Debéntures, ndo Conversiveis em Agdes,
em Trés Séries, da Espécie com Garantia Real com Garantia Adicional Fidejussdria, para Colocagao Privada, da Vitacon Participa-
¢oes S.A”, a ser firmado, inter alia, entre a Companhia e a Virgo Companhia de Securitizag@o (“Securitizadora”) (“Escritura de
Emissdo de Debéntures”), observado que as Debéntures servirdo de lastro para a emissao de determinados Certificados de Rece-
biveis Imobilidrios das 1, 2% e 3* Séries da 27 Emissao da Securitizadora (‘CRI"), sendo certo que os CRI seréo distribuidos publi-
camente com esforcos restritos de colocagéo junto a investidores no mercado de capitais (“‘Oferta’), nos termos da Lei n° 14.430,
de 03 de agosto de 2022, conforme alterada, e da Resolugdo CVM n® 60 de 23 de dezembro de 2021, e da Instrugao CVM n° 476,
de 16 de janeiro de 2009, bem como de acordo com o “Termo de Securitizagéo de Créditos Imobilidrios da 1% 2° e 3% Séries da 27°
Emissao da Virgo Companhia de Securitizagao, Lastreados em Créditos Imobilidrios Devidos pela Vitacon Participagoes S.A.”
(“Termo de Securitizacao”); (a) aprovar a realizacao da Emisséo de Debéntures, bem celebrar a Escritura de Emissao de Debéntu-
res; (b) aprovar a celebracao, pela Companhia, na qualidade de interveniente anuente, do Contrato de Cesséo Fiducidria (conforme
definido abaixo) e dos Contratos de Alienagéo Fiduciéria de Imdvel (conforme definido abaixo); (c) aprovar a outorga, pela Compa-
nhia, em favor da Securitizadora, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das obrigagdes decorrentes da Escritura de
Emissao de Debéntures, da Alienacéo Fiducidria de Quotas (conforme definida abaixo), e a consequente celebracao do Contrato
de Alienacao Fiducidria de Quotas (conforme definido abaixo); (d) aprovar a rentincia, em caso de excusséo da garantia objeto do
Contrato de Alienacéo Fiducidria de Quotas, aos direitos de preferéncia detidos pela Companhia na qualidade de acionistas das
SPEs (conforme definido abaixo), conforme aplicavel; (e) aprovar a outorga, pela Companhia, de procuracdes no ambito dos Con-
tratos de Garantia (conforme abaixo definido), por prazo de validade equivalente & vigéncia dos Contratos de Garantia; (f) autorizar
a Diretoria da Companhia, ou seus procuradores, para celebrar quaisquer outros documentos relacionados aos Contratos de Ga-
rantia; (g) autorizar a contratacéo, pela Companhia, dos Prestadores de Servicos (conforme abaixo definido); (h) autorizar a Dire-
toria da Companhia a negociar todos os termos e condicdes aplicéveis as deliberacdes aprovadas acima, bem como a praticar todos
os atos e assinar todos os documentos e aditamentos necessarios a realizagéo e correta formalizagao da Emissao das Debéntures,
Oferta, outorga das garantias, inclusive como interveniente anuente, conforme aplicével, celebracao de possiveis aditamentos,
retificacoes ou ratificacdes aos documentos da Oferta, bem como assinar os documentos acessdrios que se facam necessarios,
contratagdo da Securitizadora e dos demais prestadores de servico; e (i) ratificar todos os atos que tenham sido praticados pela
Diretoria anteriormente & data desta Assembleia. Deliberagdes: Apds exame e discussao das matérias constantes da ordem do
dia, 0s acionistas que representam a totalidade do capital social da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos, sem quais-
quer ressalvas e/ou restrigdes, o quanto segue: (a) aprovar a Emissao e a Oferta Restrita, com as seguintes caracteristicas e con-
dicdes principais, as quais serao detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissao de Debéntures: (i) Data de Emisséo:
Para todos os fins e efeitos legais, a Data da Emissao das Debéntures sera a data disposta na Escritura de Emissao de Debéntures
(“Data de Emissac”). (ii) Forma e Conversibilidade: As Debéntures serdo nominativas e registradas no Livro de Registros de De-
béntures Nominativas da Companhia. N&o haverd a emisséo de certificados de debéntures. As Debéntures ndo serdo conversiveis
em agdes de emissao da Companhia. (iii) Numero da Emisséo: A Emissao constitui a 9* (nona) emissao de Debéntures da Com-
panhia. (iv) Espécie: As Debéntures serao da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejusséria, nos termos do artigo
58, caput, da Lei das Sociedades por Agdes. (v) Nimero de Séries: a Emissao sera realizada em trés séries. (vi) Prazo e Data de
Vencimento: (i) as Debéntures Sénior terao vencimento em 23 de setembro de 2026 (“Data de Vencimento Série Sénior”), ou seja,
1.461 (mil, quatrocentos e sessenta e um) dias entre Data de Emissao e Data de Vencimento Série Sénior; (ii) as Debéntures Me-
zanino terdo vencimento em 23 de setembro de 2026 (“Data de Vencimento Série Mezanino”), ou seja, 1.461 (mil, quatrocentos e
sessenta e um) dias entre Data de Emissao e Data de Vencimento Série Mezanino; e (iii) as Debéntures Subordinadas terao venci-
mento em 23 de setembro de 2027 (“Data de Vencimento Série Subordinada” e, quando em conjunto com a Data de Vencimento
Série Sénior e Data de Vencimento Série Mezanino, as “Datas de Vencimento”), ou seja, 1.826 (mil, oitocentos e vinte e seis) dias
entre Data de Emisséo e Data de Vencimento Série Subordinada. (vii) Valor Nominal Unitério: O valor nominal unitario das Debén-
tures sera de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissao (“Valor Nominal Unitario”). (viii) Quantidade de Debéntures Emitidas:
Serao emitidas 180.000 (cento e oitenta mil) debéntures, em trés séries, sendo (i) 105.000 (cento e cinco mil) debéntures da primei-
ra série (“Série Sénior” ou “Debéntures Sénior’), (ii) 30.000 (trinta mil) debéntures da segunda série (“Série Mezanino” ou “Debén-
tures Mezanino”), e (iii) 45.000 (quarenta e cinco mil) Debéntures da terceira série (“Série Subordinada” ou “Debéntures Subordina-
das”). As Debéntures Sénior, quando referidas em conjunto com as Debéntures Mezanino e com as Debéntures Subordinadas, as
“Debéntures”. As Debéntures da mesma série terdo igual valor nominal e conferirao a seus titulares os mesmos direitos. (ix) Valor
Total da Emissao: O valor total da Emissao sera de R$ 180.000.000,00 (cento e oitenta milhdes de reais), na Data de Emissao
(conforme abaixo definido) (“Valor da Emiss&a”). (x) Procedimento de Colocacao: As Debéntures serdo objeto de colocagao pri-
vada e sem a intermediacdo de instituicdes financeiras integrantes do sistema de distribuicao de valores mobilidrios, ndo estando
sujeitas, portanto, ao registro de emisséo perante a CVM de que trata o artigo 19 da Lei n.° 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
conforme alterada, e ao registro perante a ANBIMA. (xi) Amortizagéo Prog la das Debé Sénior: Ressalvados os pa-
gamentos eventualmente efetuados em razdo de Amortizagao Extraordindria Facultativa, Amortizacao Extraordinaria Obrigatéria,
Amortizacao Extraordinéria Obrigatéria Habite-se, Resgate Antempado Facultativo e Resgate Antecipado Obrigatdrio, 0 pagamen-

to do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures Sénior (“Al mortlzagao das Debemures Semof) sera realizado na Data de
Vencimento Série Sénior. (xii) Amortizagéo Prog das Debé Ressalvados os pagamentos eventualmen-

te efetuados em razao do vencimento antecipado das obrigagoes decorrentes das Debéntures ou de Amortizagéo Extraordindria
Facultativa, Amortizagao Extraordindria Obrigatéria, Amortizagao Extraordinaria Obrigatéria Habite-se, Resgate Antecipado Facul-
tativo e Resgate Antecipado Obrigatdrio, o pagamento do saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures Mezanino (“Amortizacdo
das Debéntures Mezanino”) serd efetuado na Data de Vencimento Série Mezanino. (xiii) Amortizacao Programada das Debéntu-
res Subordinadas: Ressalvados os pagamentos eventualmente efetuados em razéo do vencimento antecipado das obrigagoes
decorrentes das Debéntures ou de Amortizagdo Extraordindria Facultativa, Amortizagéo Extraordinaria Obrigatéria, Amortizacdo
Extraordinaria Obrigatdria Habite-se, Resgate Antecipado Facultativo e Resgate Antecipado Obrigatério, 0 pagamento do saldo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures Subordinadas (“Amortizacéo das Debéntures Subordinadas”) sera efetuado na Data de
Vencimento Série Subordinada. (xiv) Remuneragéo das Debéntures da Série Sénior: As Debéntures Séniornao serao atualizadas
monetariamente. A remuneracao das Debéntures Sénior, incidente sobre o Valor Nominal Unitario, serd composta pela variagao
acumulada equivalente a 100% (cem por cento) das taxas médias didrias da Taxa DI, acrescida de spread ou sobretaxa de 5,00%
(cinco inteiros por cento) (‘Remuneracao Série Sénior’), desde a Data da Primeira Integralizagao dos CRI da Série Sénior (inclusi-
ve) ou lltima Data de Pagamento da Série Sénior (inclusive), conforme o caso, até a proxima Data de Pagamento Série Sénior
(exclusive). A Remuneragao Série Sénior sera paga mensalmente conforme tabela constante no Anexo V da Escritura de Emisséo
de Debéntures (Cronograma de Pagamentos e Tabela de Amortizag&o), ocorrendo o primeiro pagamento em 21 de outubro de 2022
€0 Ultimo na Data de Vencimento Série Sénior e sera calculada de acordo com a férmula a ser descrita na Escritura de Emissdo de
Debéntures. Para os fins da Escritura de Emissao de Debéntures o termo “Data da Primeira Integralizacdo dos CRI Série Sénior”
corresponde a data em que ocorrer a primeira integralizacéo dos CRI Série Sénior (conforme a ser definido no Termo de Securiti-
zacdo). (xv) Remuneragao das Debéntures da Serie Mezanino: As Debéntures Mezanino n&o serao atualizadas monetariamen-
te. A remuneracao das Debéntures Mezanino, incidente sobre o Valor Nominal Unitario, sera composta pela variacdo acumulada
equivalente a 100% (cem por cento) das taxas médias didrias da Taxa DI, acrescida do spreadou sobretaxa de 5,75% (cinco inteiros
e setenta e cinco centésimos por cento ) (‘Remuneracao Série Mezanino”), desde a Data da Primeira Integralizagao dos CRI da
Série Mezanino (inclusive) ou Ultima Data de Pagamento Série Mezanino (inclusive), conforme o caso, até a préxima Data de Pa-
gamento Série Mezanino (exclusive). A Remuneracdo Série Mezanino serd paga mensalmente conforme tabela constante do
Anexo V da Escritura de Emissao de Debéntures (Cronograma de Pagamentos e Tabela de Amortizagéo), ocorrendo o primeiro
pagamento em 21 de outubro de 2022 e o tiltimo na Data de Vencimento Série Mezanino e sera calculada de acordo com a férmula
a ser descrita na Escritura de Emissao de Debéntures. Para os fins da Escritura de Emisséo de Debéntures o termo “Data da Pri-
meira Integraliz érie Mezanino” corresponde a data em que ocorrer a primeira integralizagao dos CRI Série Mezani-
no (conforme a ser definido no Termo de Securitizagao). (xvi) Remuneracéo das Debé la Série Subordinada: As Debén-
tures Subordinadas ndo serdo atualizadas monetariamente. A remuneracao das Debéntures Subordinadas, incidente sobre o Valor
Nominal Unitario, serd composta pela variagdo acumulada equivalente a 100% (cem por cento) das taxas médias didrias da Taxa
DI, acrescida do spread ou sobretaxa de 7,25% (sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) (‘Remuneracao Série Subordi-
nada”e, quando referida em conjunto e indistintamente com a Remuneragéo Série Sénior e Remuneracéo Série Mezanino, a “Re-
muneracao”), desde a Data da Primeira Integralizacao dos CRI Subordinados (inclusive), ou a tltima Data de Pagamento ou Incor-
poracao Série Subordinada (conforme definido abaixo) (inclusive), conforme o caso, até a préxima Data de Pagamento ou
Incorporacéo Série Subordinada (exclusive) ou Data de Vencimento Série Subordinada. A Remuneracao Série Subordinada serd
devida (i) em cada uma das Datas de Pagamento ou Incorporacao Série Subordinada se houver recursos disponiveis na Conta do
Patriménio Separado apds a recomposicao do Fundo de Despesas e a integral quitagéo das obrigagdes oriundas das Debéntures
Sénior e das Debéntures Mezanino, conforme previsto na Cascata de Pagamentos, ou (i) na Data de Vencimento Série Subordina-
da, qual seja o dia 23 de setembro de 2027, conforme tabela constante do Anexo V da Escritura de Emissao de Debéntures. Para
os fins da Escritura de Emissao de Debéntures o termo “Data da Primeira Integralizacdo dos CRI Série Subordinada” corresponde
a data em que ocorrer a primeira integralizagao dos CRI Série Subordinada (conforme a ser definido no Termo de Securitizagao)
(xvii) Amortizacao Extraordinaria Obrigatoria: A Companhia devera, tempestivamente, aplicar todos e quaisquer recursos cedi-
dos mensais, incluindo, sem limitac&o, os recursos objeto da Cessao Fiducidria (conforme abaixo definido), na amortizagao extra-
ordindria obrigatdria das Debéntures (‘Amortizacao Extraordindri igatéria”), observada a cascata de pagamentos, e sendo
certo que os recursos cedidos mensais ndo poderao ser utilizados para o pagamento da Remuneracao Série Sénior, exceto em
caso de declaracao de vencimento antecipado. (xviii) Amortizacao Extraordindria Facultativa: A Companhia podera, ainda, apds
a obtencao do “Habite-se” ou documento equivalente & concluséo das obras dos Iméveis Alienados Fiduciariamente, realizar uma
amortizagdo extraordinaria facultativa das Debéntures, desde que com recursos que néo sejam oriundos dos Créditos Cedidos
Fiduciariamente (“Amortizacdo Extraordindria Facultativa”) das Debéntures. A Amortizacéo Extraordinaria Facultativa devera ser
realizada nas datas de pagamento a serem estabelecidas na Escritura de Emissao de Debéntures, desde que observadas a Cas-
cata de Pagamentos, conforme termos e condicdes a serem previstos na Escritura de Emissao de Debéntures. (xix) Resgate An-
tecipado Obrigatdrio: Caso, a qualquer tempo durante a vigéncia das Debéntures, ocorra o recebimento de quaisquer Recursos
Cedidos Mensais e seja necessario realizar uma Amortizagao Extraordinaria Obrigatoria, de modo que o cumprimento das obriga-
¢0es a serem previstas na Escritura de Emisséo de Debéntures faca com que o saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures de
qualquer das Séries fique abaixo de 2% (dois por cento) do Valor Nominal Unitério de tal série na Data de Emisséo, a Companhia

ficaré obrigada a realizar o resgate antecipado total das Debéntures daquela determinada série, caso os recursos disponiveis na
Conta do Patrimonio Separado sejam suficientes para tanto. Caso ndo haja disponiveis recursos na Conta do Patrimdnio Separado
suficientes, a Companhia néo podera realizar o Resgate Antecipado Obrigatorio, sendo certo que o resgate antecipado total das
Debéntures s poderd ser realizado uma vez que a Conta do Patriménio Separado (conforme abaixo definido) esteja composta com
os respectivos recursos suficientes para o resgate total das debéntures em questao (‘Resgate Antecipado Obrigatério”), sendo
certo que nao havera necessidade de realizar nenhuma Amortizacdo Extraordinaria Obrigatdria nesse caso, de modo que os recur-
sos fiquem disponiveis na Conta do Patriménio Separado até que sejam suficientes para realizagao do Resgate Antecipado Obri-
gatorio. O Resgate Antecipado Obrigatério deverd ser realizado em até 5 (cinco) Dias Uteis do recebimento, na Conta do Patriménio
Separado dos valores mencionados acima, conforme termos e condicdes a serem previstos na Escritura de Emisséo de Debéntures.
(xx) Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia poderd, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade da Deben-
turista, observados os termos e condicdes estabelecidos a seguir, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debéntures,
com o consequente cancelamento das Debéntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). O Resgate Antecipado Facultativo somente
podera ocorrer apés a obtencao do “Habite-se” ou documento equivalente a concluséo das obras dos Iméveis Alienados Fiduciaria-
mente, conforme termos e condigdes a serem previstos na Escritura de Emissao de Debéntures. (xxi) Encargos Moratérios: O
atraso no pagamento de qualquer importancia devida pela Companhia, inclusive na hipétese de declaracéo de vencimento anteci-
pado, seja referente ao Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, seja referente aos encargos
previstos, sem prejuizo da Remuneracao, implicard na obrigacao da Companhia de pagar a Debenturista (‘Encargos Moratérios”):
(a) juros de mora a taxa de 1% (um por cento) ao més ou fragao de més, calculado pro rata temporis desde a data de inadimplemen-
to até a data do efetivo pagamento; (b) multa ndo compensatéria de 2% (dois por cento) incidente sobre o montante do débito
apurado, incluidos os encargos acima; e (c) na hipdtese de a Debenturista vir a ser compelida a recorrer a meios administrativos e/
ou judiciais para receber o seu crédito, honorarios advocaticios fixados em 10% (dez por cento) do valor do saldo devedor das De-
béntures, e despesas de cobranga, inclusive custas, e as demais despesas, taxas, encargos e tributos decorrentes dos procedimen-
tos para recebimento do crédito cumprimento e execucao das obrigacdes oriundas das Debéntures. (xxii) Garantias Reais: Em
garantia do integral, fiel e pontual pagamento e/ou cumprimento (a) de todas as obrigacdes principais, acessorias e moratorias,
presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes dos juros, multas, penalidades e indenizacoes
relativas as Debéntures, bem como das demais obrigagdes a serem assumidas pela Companhia perante a Debenturista no ambito
da Escritura de Emissdo de Debéntures, incluindo, sem limitacao, o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitério,
conforme o caso, a Remuneragéo, bem como os Encargos Moratérios, incluindo penas convencionais, honorarios advocaticios,
custas e despesas judiciais ou extrajudiciais e tributos, bem como todo e qualquer custo ou despesa incorrido em razao da CCl ou
pelo Agente Fiduciario dos CRI (conforme abaixo definido) (incluindo suas remuneragdes) e/ou pelos titulares de CRI, inclusive no
caso de utilizagdo do patrimonio separado para arcar com tais custos (em conjunto, as “Obngagoes Garantidas”) serdo constituidas,
por meio da assinatura e registro junto aos cartdrios competentes, as seguintes garantias (as “Garantias Reais"): (a) alienagéo fidu-
cidria (a.1) de frago ideal do terreno onde sera desenvolvido o Empreendimento Imobiliario de propriedade da SPE Florida, bem
como das unidades autonomas, quando individualizadas, correspondentes a tal fracéo ideal (‘Unidades Auténomas SPE Florida’),
conforme listados no respectivo Contrato de Alienacéo Fiduciaria de Iméveis (conforme definido abaixo) (“Alienacao Fiducidria de
Iméveis SPE Flérida”), (i.b) de fracao ideal do terreno onde seré desenvolvido o Empreendimento Imobiliario de propriedade da SPE
Itu, bem como das unidades auténomas, quando individualizadas, correspondentes a tal fragao ideal (“Unidades Autdnomas SPE
1tu” e, em conjunto com as Unidades Autdnomas SPE Florida, as “Unidades Autonomas”) (“Alienacéo Fiducidria de Iméveis SPE
Itu” e, em conjunto com a Alienagao Fiducidria de Imoveis SPE Flérida, a “Alienacéo Fiduciaria de Imdveis” e os imdveis objeto da
Ahenagéo Fiduciaria dos Iméveis, os “Iméveis Alienados Fiduciariamente”), ambos nos termos do respectivo “Instrumento Particu-
lar de Alienagao Fiducidria de Bens Imdveis em Garantia e Outras Avengas* (cada respectivo contrato, um “Contrato de Alienacéo
Fiducidria de Imdveis”); (b) cess&o fiduciaria (b.1) dos recebiveis decorrentes das vendas, passadas e futuras, dos imoveis objeto
da Alienacao Fiducidria de Iméveis SPE Flérida (‘Cesséo Fiducidria de Recebiveis Flérida”); e (b.2) dos recebiveis decorrentes das
vendas, passadas e futuras, dos iméveis objeto da Alienaco Fiduciéria de Iméveis Itu (‘Cessao Fiducidria de Recebiveis Itu”), (b.3)
sobejo da excussdo da Alienagao Fiduciaria de Iméveis (conforme definido abaixo) (‘Recebiveis Sobejo”); e (b.4) dos recebiveis
decorrentes de eventuais indenizacdes que venham a ser pagas no &mbito de apélices de seguro contratadas pelas SPEs durante
afase de construgao dos Empreendimentos Imobilidrios de titularidade das SPEs ou apds a concluséo das obras, conforme aplicé-
vel (‘Recebiveis Indenizacdes” e, em conjunto com a Cessao Fiducidria de Recebiveis Florida, a Cesso Fiducidria de Recebiveis
Itu, os Recebiveis Sobejo e os Recebiveis Indenizacéo, a “Cessao Fiducidria”), nos termos do “Instrumento Particular de Cessao
Fiduciéria de Créditos Imobiliarios em Garantia’ (“Contrato de Cessao Fiducidria”); e (c) alienagao fiducidria de (c.1) 100% (cem por
cento) das quotas de emisséo da SPE Flérida, presentes e futuras, de titularidade da Companhia, representativas da totalidade do
capital social da SPE Flérida (“Alienacao Fiducidria de Quotas Fldrida”; e (c.2) 100% (cem por cento) das quotas de emisséo da SPE
Itu, presentes e 1uturas, de titularidade da Companhia, representativas da totalidade do capital social da SPE Itu (“A\ienagéo Fidu-
cidria de Quotas Itu” e, em conjunto com a Alienagéo Fiducidria de Quotas Flérida, a Ahenagao Fiduciaria de Quotas”), nos termos
do “Instrumento Particular de Alienagao Fiducidria de Quotas em Garantia e Outras Avengas”(“Contrato de Alienacao Fiducidria de
Quotas”e, quando em conjunto com o Contrato de Alienagao Fiduciéria de Iméveis e 0 Contrato de Cesséo Fiducidria, os “Contratos
de Garantia”). (xiv) Garantia Fidejussoria: as Debéntures contarao com fianca prestada por Alexandre Lafer Frankel (“Fiador’), em
carater irrevogavel e irretratével, garante e se responsabiliza, na qualidade de fiador, devedor solidrio e principal pagador, junto a
Companhia, pelo fiel € pontual cumprimento das Obrigagdes Garantidas nos termos a serem previstos na Escritura de Emissao de
Debeéntures (‘Fianca”). (xv) Vencimento Antecipado: As obrigacdes decorrentes das Debéntures serao consideradas antecipada-
mente vencidas, devendo o Debenturista declarar, para fins formais, e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor No-
minal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitrio, acrescido da respectiva Remuneracao, calculada pro rata temporis desde a Data
de Integralizagdo ou a Data de Pagamento imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuizo,
quando for o caso, dos Encargos Moratdrios e quaisquer despesas devidas pela Companhia, na ocorréncia de quaisquer dos
eventos a serem previstos na Escritura de Emissao de Debéntures (cada um, um “Evento de Inadimplemento”). (xvi) Destinagdo
dos Recursos: Os recursos liquidos captados pela Devedora por meio das Debéntures serao destinados por ela ou por suas con-
troladas, sociedades sob controle comum, ou veiculos do mesmo grupo econdmico para (i) o reembolso do pagamento de despesas
relativas as obras iniciais de certos empreendimentos imobilidrios listados no Anexo | da Escritura de Emissao de Debéntures (os
“Empreendimentos Imobilidrios”), conforme detalhadas no Anexo Il da Escritura de Emisséo de Debéntures, realizadas durante até
24 (vinte e quatro) meses anteriores a data de encerramento da Oferta Restrita (‘Reembolso”); e/ou (ii) 0 pagamento de gastos
futuros relacionados ao desenvolvimento e a construcéo de certos Empreendimentos Imobilidrios (“Destinacdo Futura”e, em con-
junto com 0 Reembolso, a “Destinacdo de Recursos”). (xvii) Local de Pagamento: Todos os pagamentos referentes as Debéntures
serdo efetuados diretamente pela Companhia na conta do patriménio separado de titularidade da Securitizadora, como condicao
para a realizagéo da operago de securitizac@o (“Conta do Patriménio Separado”). (xviii) Preco e Condigdes de Subscrigéo e
Integralizacao As Debéntures Sénior, as Debéntures Mezanino e as Debéntures Subordinadas seréo subscritas e integralizadas
pela Debenturista, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitério na primeira data de integralizacao, por meio de
Transferéncia Eletronica Disponivel - TED ou outra forma de transferéncia eletronica de recursos financeiros para a conta corrente
n°39692-2, agéncia 3100, mantida junto ao Itati Unibanco S.A. (341), na mesma data em que ocorrer a integralizacao dos CRI, em
ambos 0s casos na primeira data da efetiva subscri¢&o e integralizagéo (‘Primeira Data de Integralizaco”). Caso a totalidade das
Debéntures nao seja integralizada na Primeira Data de Integralizacao, as respectivas Debéntures remanescentes serao integrali-
zadas, pelo seu respectivo Valor Nominal Unitério, acrescido da respectivo Remuneragao, conforme aplicavel, calculada pro rata
temporis desde a Primeira Data de Integralizacao até a respectiva data de integralizagéo (cada uma, uma “Data de Integralizacao”).
(xix) Forma de Subscri¢ao e Comprovacao de Titularidade: Para todos os fins e efeito legais, as Debéntures seréo adquiridas
mediante a assinatura de boletim de subscricao e a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo seu registro, em nome da
Debenturista, no Livro de Registro de Debéntures Nominativas, e a sua transferéncia operar-se-a por termo lavrado no Livro de
Transferéncia de Debéntures Nominativas, datado e assinado pelo cedente e pelo cessionario, ou seus legitimos representantes.
O Livro de Registro de Debéntures Nominativas e o Livro de Transferéncia de Debéntures Nominativas serao escriturados e manti-
dos pela Companhia, com observéncia das normas legais e regulamentares pertinentes. (xx) Demais Caracteristicas: As demais
caracteristicas da Emisséo e das Debéntures constarao na Escritura de Emisséo de Debéntures. (b) aprovar a celebragéo, pela
Companhia, na qualidade de interveniente anuente, (1) do Contrato de Cesséo Fiducidria, por meio do qual, entre outras matérias,
serd outorgada a cessao fiducidria de determinados direitos creditérios, em favor da Securitizadora, e (2) dos Contratos de Aliena-
¢ao Fiduciaria de Imével, ambos em garantia das obrigagdes garantidas decorrentes da Escritura de Emissao de Debéntures; (c)
aprovar a outorga pela Companhia, em favor da Securitizadora, em garantia do fiel, pontual € integral pagamento das obrigacdes
decorrentes da Escritura de Emissao de Debéntures, da Alienagéo Fiduciéria de Quotas da SPE Flérida e da Alienagéo Fiducidria
de Quotas da SPE Itu, e a consequente celebracao do Contrato de Alienacéo Fiduciéria de Quotas; (d) aprovar a rentincia, em caso
de excusséo da garantia objeto do Contrato de Alienacéo Fiduciéria de Quotas, aos direitos de preferéncia dos quais a Companhia
seja titular em razao da titularidade das quotas de emissao das SPEs, conforme aplicavel; (e) autorizar a outorga, pela Companhia,
de procuragdes no &mbito dos Contratos de Garantia, por prazo de validade equivalente a vigéncia dos Contratos de Garantia; (f)
autorizar a celebracao, pela diretoria da Companhia, ou seus procuradores, de quaisquer outros documentos relacionados aos
Contratos de Garantia; (g) autorizar a contratacao, pela Companhia, (i) da Securitizadora, para realizar a emisséo dos CRI e a
operacdo de securitizacao; (ii) de instituicao financeira para realizar a estruturacao da Operagéo de Securitizacao e a respectiva
distribuicao piblica dos CRI, na qualidade de coordenador lider (‘Coordenador Lider"); (i) do agente fiduciério responsavel que
atuard como representante dos titulares dos CRI (“Agente Fiduciario dos CRI” e “Titulares dos CRI", respectivamente), para atuar
como instituico custodiante e agente fiducirio no &mbito da Operagéo de Securitizagao; (iv) de instituico financeira para atuar
como banco depositério e liquidante da Operacao de Securitizagdo; e (v) dos assessores legais e de quaisquer outros prestadores
de servicos necessarios a estruturagéo, implementagéo, manutencao e término da operacéo de securitizacao (‘Prestadores de
Servicos”); (h) autorizar a Diretoria da Companhia a negociar todos os termos e condicdes aplicaveis as deliberacdes aprovadas
acima, bem como praticar todos os atos, adotar todas as medidas e assinar todos os instrumentos, contratos, escrituras, declara-
c0es, formulérios, aditamentos e demais documentos necessarios para a correta formalizagdo das deliberaces desta Assembleia,
incluindo, sem limitagao, a celebracao da Escritura de Emissao das Debéntures e dos Contratos de Garantia, bem como providen-
ciartodos os registros nos Cartdrios de Iméveis, Cartdrios de Titulos e Documentos, e Juntas Comerciais competentes que se fagam
necessarios; e (i) ratificar todos os atos que tenham sido praticados pela Diretoria anteriormente a data desta Assembleia. Encer-
ramento: Nada mais havendo a tratar, foi aprovada a lavratura desta ata em forma de sumario, sem qualquer oposicéo, ressalva,
restricdo ou protesto, nos termos do Artigo 130 § 1° da Lei das Sociedades por Acdes, e depois de lida e aprovada, foi por todos os
presentes assinada. Mesa: Presidente: Sr. Alexandre Lafer Frankel; Secretéria: Sra. Kelly de Souza Ramos; por todas as acionistas:
Vitacon Investimentos Ltda. e Vitapar Empreendimentos Ltda.; e pelo di : Alexandre Lafer Frankel. Certifico que a
presente é copia fiel da ata original lavrada em livro proprio. Sdo Paulo/SP, 23 de setembro de 2022. Mesa: Alexandre Lafer Frankel
- Presidente. Kelly de Souza Ramos - Secretdria. Acionistas: Vitacon Investimentos Ltda. Alexandre Lafer Frankel - CPF:
269.120.538-07 - Cargo: Administrador. Vitapar Empreendimentos Ltda. Alexandre Lafer Frankel - CPF: 269.120.538-07 - Cargo:
Administrador. Diretor Presidente: Alexandre Lafer Frankel. JUCESP n° 606.487/22-0 em 06/10/2022. Gisela Simiema Ceschin -
Secretaria Gera.
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